DECRETO Nº 14062/2017


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 221.400,00 e dá outras providências;

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 221.400,00 (duzentos e vinte e um mil e quatrocentos reais) de acordo com as especificações a seguir:

07;  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001;  DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0018.1065;  AMPLIAÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
2421;  00132;  PAR Nº 17620/2013 - SALAS DE AULA R$ 15.000,00 

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.2093;  ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  
3581;  00315;  VIGIASUS - CUSTEIO ESTADO R$ 3.000,00
 
08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2093;  ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3613;00946;EST REDE DE SERV DE ATEN BÁS SAÚDE-EQUIP  R$ 7.000,00
 
08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0021.1096;  CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE  
4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES  
3742;  00495;  Atenção Básica  R$ 40.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0014.2114;  ATIVIDADES DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS  
3.3.90.36.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4271;  00507;  COSIP -Contr de Ilum Pública CF R$ 26.400,00
 
09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
25.752.0014.2117;  MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
4361;  00507;  COSIP - Contr de Ilum Pública R$ 130.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  
 
05;  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO  
05.001;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO  
20.606.0016.2026;  ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA   
4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1200;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)  R$ 171.400,00

08;  SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2094;  ATENÇÃO BÁSICA  
3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  
3660;  00495;  Atenção Básica  R$ 20.000,00

09;  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.002;  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS;  Abertura  
25.752.0014.2117;  MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4370;  00507;  COSIP - Contr de Ilum Pública R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à partir de 01 setembro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

